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CONTRATO ADMINISTRATIVO N'04SI2Q26 -PMSORIPI

PROCESSOADMINISTRATIVON«016Í2O2S ■ mBGm

DISPENSA DE LiCITAÇÂO N” 005^02$' PM8GR/P1

CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE BAIXA
GRANDE DO RISEIRO-Pi E A EMPRESA RM PUBlICfOADE LTDA -

CNPJ ff 64.M2.823/Ô0Q1-0S NA FCHMÂ ÂBAIXO.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI. inso^o no CNPJ sd30ííM1522,178^01-

80. com sede m Praça Cráqyinlio efequlef, 2222 -'Cením, Baixa Grande do Rib^ro^PL Intermédio do Preferto
Muoidpal. Sr. JOSÉ lUIS SOUSA poríadw do CPF n® ^2,824.233-68.

CONTRATADA: RM PU8UCÍDADÊ LTDA macnta m OíPJ sob o 64.442.623/0001-05, com sede na RUA

ESPIRITO SÂNT0.581, CEP: 64.0003-750, ACARAPE, TERESINA4»!. Telefone: (86) 9951-5401, E-mail:
rozildomotanha^maíLcom, rep^-esentada pelo Sr. ROZILDO UUSSES DE MONTANHA JUNIOR. CPF n®
619.685.603-00.

Q CONTRATANTE e a CONTRATADA, adma especificados, lêm entre si justado o presente contrato, confr^e
autorização da Dispensa de Licitação n® 005/2026, regulado pelos pr^itos de tííréfô publico, especialmente
s^lã Isl n.'^ 14.133-^2021 e aitoçôes posteriores, af^ícartdo-se^hes, suplefe^enle, principíí^ da teoria gerai

dos contratos e tífspcsições de direito privado, bem cwno mediante as seguintes dàusulas e condições:

CIÀUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente conírato íem por oíi^eto para a CONTRATAÇÃO 0£ EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO 0£ MATÉmAS,
INFORMATIVOS, EVENTOS E DEMAIS ASSUNTOS INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO
RIBEIRO-PI, confonne esp^cações e quantidades cwislantes da Dispensa de Licitação n.® 005/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Os servíçosAQmedmentos, ora ítontratados, foram objeto de proceámento de Dispensa de Licitação n®
005/2026, conforme a auí^Wzaçâo da autoridade competente, e de acordo com o aft.75. II, da Lei n.® 14.133/2021

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CASOS OMiSSOS

Os casos wassos serão deddidos pela Adminisd^o Cofitratmiíe, apÍic^o-se o que dispõe a lei tf
14.133/2021. suas alterais e demais precetlos de direito púbico, e, suplebvamente, os princípios da tewia geral
dos cmtistús e as di^osi0es de direito privado, confonr» no Art. 92. III.

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O cèjeto desta licitação será execuíaJo de acordo com a ordem de serwçotoedmento emiHda e vistoriada pelo
órgão ítompeteníe do Município, conforme deíermmaçô^ da lôf n® 14.133, contidas no Capítulo VI. do Art 115 a

123-

CLÂÜSUU QUINTA « DO PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

ÜW. í v.uiifr V.T^i
CffiSCRIÇÂO J

. EVENTOS E DEMAIS ASSUNTOS DE INTERESSE

^ DO MUNdPiO DE B.AIXÂ &mOB DO RIBBRO-

. ITEM i ÜND
MÊS im mí

Mês01 12 RS 3.450,00 I R$41.4I».00 j

IPI
r- l

TOTAL DOS ITENS RS 41.400.1^L-. .

,,.'T
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CINQUENTA «EAIS) MENSAIS, PERFAZENCK) O TOTÂl QE: RI 4140^,00 ÍQUARENTA E ÜM PL E
QUATROCENTOS REAIS), conforme os pí«ços constsntes m proposta vence^ra. O ps^amento sm efetuado
em moeda naaona!.

PARÁGRAFO PRIMEIRO" O pegâinertto será efito m até 30 fírinía) dias antados dã ^esentaçâo da nota
^sscaLIatora, devidamente ateada peto setor competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO * Ten^ em visto o prazo ^jmtooido pam p^ananto, nâo tmmà, dmtm deste prazo,
isto é, úa apresentado da cobrança à data do eíedvo {togâmento sem atr^cs. nenhuma forma de atualização do
valor devido.

PARÁGRAFO TERCEIRO * Nenhum pagamento será efetuado â CX)MrEATfflA enquanto for p^dents de
liquidação quafouer tração financeira que ihe for imposta, m trfrtodi de penaSdade ou tnatíímpíénda
a>ntratoai.

PARAGíWO QUARTO - Este o^qaíQ soferá r^justo de pn^. Cto pagamenk^ sarâo de ardo asm o
qm esto tmtm m Capitolo X, do M. 141 a 150, da tó 14.m,^021.

CIÂUSUIA SEXTA - OA OOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA

Informámos que ^ densas se^o efetuadas a>m reojfsos prov^erte da Faite: CMS - FPM • E OUTROS
RECURSOS PRÓPRIOS.

ClÁUSUU SÉTIMA- OAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obnga-se a:

I - emiür a ordem 4b fomeomeníofeem^ ifo de »n^ato, asstoada pelâ autohtísdê t^mpetenfe;

II - efetuar pagamento à CONTRAÍDA de smúo mm o estob^ddo msie C<«trals;

ilf- fistaí!^ 0 U\ cumprimento deste contrato a^avés ^ Setor Ádmlr^afero Fsn^Mlro, Integrado ao Gabinete
do Prefeito Munidi^.

CLÁUSULA OÍTÂ¥Â - OÂS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obnga^se a:

I • executorõ preaentawntetoem estrita mnsménmcomos' seus ésposmm, wm o fnstnjmerno Ct^matórío
€ a^ff! a sua proposta;

!í - ^tr^sr/prestor ^ mviços <è|eí0 do cortoato, da ac^o mm $ orúm de fomefflnentóservi^s, no
m&dmo definido em otl tíranento, de scofoc em a riKe^dade e OíOvenfêncto Os Admtolstraçâo;

III- entfêgsr/prestar os senáços o objeto do contato em estrita cüní»foância cm as ts^ficâ^es constantes
do Processa Liatâtóris, Olsp^sa de Llcítaçio ii® 005^26;

IV* substòylr, ás süâs expensas e no determinado peto àgâo ccmpeíente desta Prefeitura, os itens
fomedd(^/serwços prestodcs em que se smr^mm viaos tíeMoantes do padrlo nornial;

V * mspí^sablitzar-se petos danos causados ér&towmm ô Administração m s etrceiros, de^rraníes de sua oitoa
üu dolo na exeoiçâo do 03nlrato. nâo excâiíndo oy' i^uiindo essa arspons^ítóade a fiscalizado ou o
acompanhamento f^lo CONTRATANTE;

VI- âssumif, por suâ conta exriusíva, otdos os encâi^ r^ultaní^ da emm^o íIo cwtrato, murne
laxss, ômolutitentt» e suas majora^s mddentes m qi» vierem a incidir sobre o mfmvio o^eto. t»m amo
encargos técnloís e BabaWsfâs, pra^entíárlos a secuíMáncs do seu ^soal;

Vii * utíto m executo do presente OMitralo somente pessoal em siteçâo imbalhisto e securitâito r^ulares;

ProM Chitídulní^ li^etrftl 2222,
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VHi - manter durante a execüç&5 do contrato e em t^mpatibilitíade cm as dirigamos assumidas, otdas as
condas de habilitado e qualificado ottigidas m Wtedo-

tX- Fornecer ao CONTRATANTE íod^ as mf^iaçôes sdicitadas acerca do c^to deste confio:

CIÂUSUU NOMA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO

O ^e^níe contrato será etónto ext^pdonalmente. per quaisauer dos motsvt^ dispostos nos art. 13? 3 139. d3
Lei n.® 14.133.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO

Q ato que aut)r5Z3 a contraíaçãD direta ou o ^zmmtn do contato será publicado em sitio ofidat m
prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme arts. 72 e 94. II, da Lei n.® 14.133/2021.

CUUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência da coníielo é de 12 (DOZE) MESES, a parbr ds sja assn^ura, ou ao íenmlno úm

fornecimentos dos itens, prevalecendo o que ooxrer pf^eiro, podendo* ainda, ser prom^do ou adifivado,
interesse públm e de ^rdo com a oinvenlênda d^ie Munidpio. nos etmos da Lei íf i4.133f2€21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

De aaifdocom 0 art. 117 da Lei n® 14,133^21, a ex&cuçào do con&ato deverá ser aoxnpanhada e fiscalizada
por 1 (ym) ou mais fiscais do «mtrato, represenían^ da Adminislíaçio especiateente designados, cmlmm
requisitos esiabeiecidos no art 7® da Lei n® 14,133/2021, shj i^os respee^v^ siAstitutcs, permitida a contratação
de terceiros para sssisti-tos e subsidiá-k» a>m informa^^ pe^ineníes a essa atribui^.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O fiscaí do esní^ío anoterà em registro prdprío todas as ocorrêntías reíaoonadas à
execução do contmto, tíetenronando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O fiscal do contato infi^mará a seus supertores, em etnpo hábil p^ a adoção das
medidas esnvenientes, a situação que demarKiar dec^o cw p^ld^da que ultrapasse sua axr^íênda.
PARAGRÂFO TERCBRO- O fi^í do ccmíraío seiá au»íiado pelos &gâís de assess^mento jurícScto e de
controle mtemo da Admimstia^, que deverão dirirrâr dúvidas e ají^tóià-lo com internações reievantos oara
prevenir riscos na execução conbafuaL

ClÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA ■ DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

P^a inexecuçáo tota! ou pardai deste Contraio, o CONTRATANTE poderá apficar à CONTRATADA garantida a
prévia defesa e segundo a extensão da faíía enseada, as penalidades previstas m art. 165 3 163. dâ Lm n.®
14,133^021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação cte multas, serà c^ulada na etma do etíiíai do ctmtraío
nâo poderá ser infenor a 0.5% (cinco décimos por cena^ nem superic^ a 30% (írinía por c»nto) do vator do contrato
Itoâdo ou cetebrado com ctontrataçâo direta e seré aptoda ao re^jonsáve! por qualquer das infrações
administrativa previstas no art. 165 desta Lei. ^ ^

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixsf de S8f aplicadas em cas(» fortuitos ou moSvts de otrça
maior, devidamente justificados peia CONTOTADA e aceitas pelo CONTTUTiy^TE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas i^râo dWcsrtíadas de

cobradas judidaimente.

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS

Dos^ do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da UH n.» 14.133Í2021, cabem os recursos dispostos no
art 165 da refenda Lei

pagamentos porventura devidos m
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CUUSULA Scíf^Á bymtA- DA vincuuçâo

0 CC^TRATANTE e a CONTRATADA lâncuíam-^e píenameníe ao presente contraio, a Dispensa de Iteltação
n.® 005/2Ô26, bem como â pcoposta firmada pela CONTRATADA. Es^s documentos constam do^Pmcesso
L»cstaíóno e sâo partes integrantes e amiptem^tares deste Cwlrato. independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO GESTOR DO CONTRATO

Fica designado como Gestor do asn^to o Sr* ANDRI2A NEGREIROS LIMA. PORTADORA DO CPF N®
622,119,313-32,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - 00 RSCAL DE CONTRATO

Fíoa designado com Fiscal ds Contrato o Sr®. BRUNNA BRITO RIBEIRO, PORTADORA DO CPF 055.801633-
56,

CLÁUSULA DÉCIMA OfTÂVÂ - 00 FORO

Fica eteito o fora da Comarca de Ribeiro Gonçalves, Es^do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir âs puesíô^
denvadas ceste Contraio.

E pof estarem de acoido, def^jis de Ndo e atíiado confcmme o conttato lavrado em &'és vias, a^nam as

pa^s abaixcK

Baixa Grancte do Ribeiro - PI, 02 de março de 2026.

RM PÜBUCIDADEITOA

CNPJ N* 64.442.623/0ími-O5
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BRÜNNA BRITO RIBBRO

FISCAL DO CONTRATO
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Testemunhas:

CPF:

CPF:

Qmâi*i.tnmfèmhU
Proco Chuiqulnho ExAquIel 222^ Centro
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